






PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2019

Dispõe sobre a apreciação das contas De Governo dos administradores do Executivo Municipal de Tavares/RS referentes ao exercício de 2017.

Art.1º Aprova as contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal, Senhores Gardel Machado de Araujo e Gilmar Ferreira de Lemos, referente ao exercício de 2017, nos termos do Parecer nº 20.022, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do Processo n.º 004735-02.00/17-0.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAVARES, 19 DE AGOSTO DE 2019.
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